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EMENDA SUPRESSIVA

Retire-se o termo “nos portos organizados” do Art. 36, da Medida Proviséria n® 595/2012.

JUSTIFICACAQ
Referida Emenda justifica-se pelo fato de que o trabalhador inscrito no érgao de gestao de méo de
obra também pode ser ativado em terminais localizados fora de aérea de porto organizado. Um dos
exemplos ¢ a utilizagho dos trabalhadores do ambito do OGMO, nos terminais privativos do
Espirito Santo, nos quais eles tém mais de 50% do mercado de seu {rabalho.
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